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Mensagem de Natal

Natal, o nascimento do filho de Deus, cuja missão foi 

nos salvar!

Momento ímpar para renovar nossa fé, refletir a ma-

neira que temos vivido, perceber as atitudes que tivemos 

e avaliar se condizem com nossa fé e valores.

Natal é recomeço, renovação. O renascer da esperança 

em mais acertos que erros, mais paz do que guerra entre os 

homens, mais amor e mais tolerância.

Momento de agradecer com consciência. 

Pedir perdão com humildade, reconhecendo as faltas. 

Perceber nossos avanços ou retrocessos. Rever as atitudes 

e como poderemos melhorar.

Gratidão, Senhor, por tudo! Sabendo que o que não 

foi de Seu agrado com certeza foi lição e assim entre 

erros e acertos crescemos na fé e em nossa evolução. 

Natal é puro amor! Amor é proteção, cuidado, res-

peito, carinho e atenção. É dividir nosso tempo e apren-

dizado com nosso próximo pois Natal é um querer estar 

junto, é sentir-se completo em meio à família e amigos. 

Natal é vida!

Que este Natal seja de Paz! De Amor! Que seja pleno e aben-

çoado! Que o Menino Deus nos presenteie com esperança, amor e 

confiança em nossos corações. Que nossas atitudes tornem nosso 

mundo melhor!

Que, no mínimo, sejamos mais solidários e mais atentos no nos-

so caminhar.

 A união faz a força. Juntos somos um, juntos somos mais.

Feliz e Santo Natal a toda a família AOPM!

Meire Scomparim
Assessora do Departamento Feminino
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Toque de Silêncio
06

A AOPM perdeu um de seus sócios mais ilustres: deixou-nos o Governador 

Luiz Antônio Fleury Filho.

Pelas insondáveis linhas que relatam a história, quis o destino que um re-

publicano partisse no feriado da República. Na Associação, Fleury, como era 

carinhosamente conhecido e chamado por todos, era inscrito há mais de 50 

anos, tendo sido membro ativo e se destacado, em diferentes ocasiões, como 

seu benemérito, mercê de sua disposição para socorrer a Associação em suas 

necessidades na esfera governamental.

Em sua profícua caminhada, foi Oficial da Polícia Militar, de cuja instituição 

jamais se afastou; integrou o Ministério Público, que representou como pre-

sidente da Associação Paulista do Ministério Público; foi professor de Direito 

Penal, secretário da Segurança Pública, governador do Estado e deputado 

federal por duas legislaturas.

Vai-se um amigo da AOPM, fica a saudade e a gratidão eterna. Descanse em 

paz, Fleury! À família, os nossos sinceros sentimentos de solidariedade neste 

momento de dor e separação.

“Faleceu aos 88 anos o co-

ronel Adolecir Puglia. O 

extinto entrou na Escola 

de Oficiais em 1953, tendo 

sido o primeiro colocado no 

concurso de admissão, de-

clarado aspirante a oficial 

em terceiro lugar da turma 

de 1957.

Comandou várias unidades da Corporacão, ten-

do sido subchefe do Estado Maior. Engenheiro 

pela Escola Politécnica da USP, participou de im-

Com profundo pesar, comunicamos o falecimento 

e nos solidarizamos com as famílias de:

- Ten Cel PM Gerson Gonçalves Branchini, 

faleceu em 21 de julho, aos 77 anos. Fez parte do 

nosso quadro associativo por mais de 40 anos.

- Cel PM Wagner Brusarosco, faleceu no dia 

6 de agosto, aos 76 anos. Declarado Aspirante a 

Oficial na APMBB em 1965, foi sócio por mais de 

55 anos.

- Cel PM Adolecir Puglia, faleceu no dia 12 de 

agosto. Ocupou o cargo de diretor e era conse-

lheiro vitalício da AOPM, onde foi sócio por mais 

de 60 anos.

- Cel PM Paulo Machado, faleceu no dia 29 de 

agosto, aos 81 anos. Declarado Aspirante a Ofi-

cial na APMBB em 1962, foi Subcomandante da 

PMESP em 1991 e associado da AOPM.

- Sra. Therezinha Mastrorocco Yasuoka, fa-

leceu no dia 2 de setembro, aos 85 anos. Sem-

pre muito atuante, Dona Therezinha foi tenista 

master, integrou o Coral AOPM e compôs nosso 

quadro associativo por mais de 20 anos.

- Sr. José Miguel Nacarato, faleceu no dia 18 

de dezembro. Foi sócio por mais de 18 anos.

portantes projetos e construções, como o HPM 

e Hospital da Cruz Azul, entre outras obras. Foi 

diretor e  conselheiro  da nossa AOPM. Presidiu 

o Conselho Estadual de Telecomunicações. Deixa 

viúva a sra. Iracy Puglia, o filho Ernesto, também 

coronel, nora e netos. Abre uma lacuna difícil de 

se preencher devido a seu gênio magnânimo e a 

grandeza de sua alma. Granjeou respeito e ad-

miração por superiores, colegas, subalternos e 

amigos.

Que Deus o receba em Sua Glória.

(Cel PM Alaor Silva Brandão)”

Governador Luiz Antônio Fleury Filho
30/003/1949 – 15/11/2022
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Projeto de Lei que reajusta subsídio do 
governador é aprovado na ALESP

Em sessão realizada na Assembleia Legis-

lativa do Estado de São Paulo, em 29 de 

novembro, foi aprovado o Projeto de Lei 

592/2022 que reajusta o subsídio do governador. 

Dos 63 deputados presentes, 56 votaram a favor 

da propositura. 

Com a aprovação do projeto, a partir de 

2023, os servidores estaduais paulistas terão um 

novo teto salarial, correspondente ao valor de R$ 

34.572,89. 

A atualização remuneratória é uma antiga 

reivindicação dos policiais militares, que enfren-

tam uma defasagem salarial desde 2010, período 

em que os reajustes, em número de 5 nestes 

últimos 12 anos, que sempre foram abaixo da in-

flação, embora exista obrigação constitucional de 

se recompor por anualmente o poder de compra 

dos salários, sob pena de se incorrer no enrique-

cimento ilícito por parte do Estado.

A fim de contribuir pela articulação da apro-

vação do PL 592, que impactará apenas 0,6 % no 

orçamento público, o vice-presidente Institucio-

nal e Administrativo da AOPM, Cel PM Flamma-

rion Ruiz, participou de diversas reuniões ocor-

ridas na ALESP e em entidades representativas.

O teto salarial aprovado e questões relacio-

nadas aos vencimentos do funcionalismo público 

também foram deliberados durante reunião com 

o Secretário Executivo de Orçamento e Gestão, 

Reinaldo Iapequino, e com a Subsecretária de 

Gestão, Kelly Lopes, em fevereiro, no Palácio dos 

Bandeirantes e no ato conjunto das carreiras de 

Estado, ocorrido no dia 29 de março, na ALESP.



Com a finalidade de representar a categoria 

dos Oficiais PM e garantir seus interesses, a 

AOPM foi criada em 1931, no centenário de 

nossa Polícia.

Posiciona-se em relação a questões do mais alto 

interesse institucional e intercede pelos interesses da 

categoria e, por diversas vezes, atua alinhada com 

associações representativas de outras categorias e 

congêneres estaduais e nacionais.

Em 2022, o presidente da AOPM, Cel PM Synesio 

de Oliveira Junior, e integrantes da Diretoria Executi-

va e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal receberam a 

visita de autoridades civis e militares.

Um dos destaques foi a recepção da comitiva da 

Missão de Autoridades da Guatemala ao Brasil, no 

âmbito do Projeto de Cooperação Técnica Trilateral 

“Polícia Comunitária – Fase II”, firmado entre o Bra-

sil, o Japão e a Guatemala, ocorrida no dia 10 de 

novembro.

Também participaram de encontros com o go-

vernador eleito por São Paulo, Tarcísio de Freitas e 

com o Corregedor Geral da Justiça, Desembargador 

Fernando Antonio Torres Garcia. Na ocasião foram 

tratados assuntos relacionados àa Polícia Militar. 

Dentre as solenidades que contaram com a parti-

cipação de representantes da AOPM estão a entrega 

de Espadins aos novos Alunos Oficiais PM, cerimô-

nia realizada no dia 13 de maio, que contou com 

A forte representatividade da AOPM



A forte representatividade da AOPM
a presença do Presidente da República, Jair Messias 

Bolsonaro; e a formatura da Turma Bicentenário da 

Independência, da qual o ex-Comandante Geral da 

PMESP e Conselheiro Vitalício da AOPM, Cel PM The-

seo Darcy Bueno de Toledo foi escolhido paraninfo.

O presidente da AOPM e o vice-presidente Admi-

nistrativo e Institucional, Cel PM Flammarion Ruiz, fo-

ram condecorados com a medalha ”Mérito e Dedica-

ção” do Diretório Acadêmico XV de Dezembro", no dia 

23 de novembro, e a medalha “Centenário da APM-

BB”, no dia 02 de dezembro, em solenidades ocorridas 

na Academia de Polícia Militar do Barro Branco.

No dia 20 de maio foi realizada cerimônia de inau-

guração da galeria de fotos dos Comandantes Gerais 

da Polícia Militar do Estado de São Paulo, instalada 

no Memorial “Coronel PM RFubens Teixeira Branco”.

 O Memorial “Coronel PM RFubens Teixeira Bran-

co” foi inaugurado em 2013, durante a gestão de Cel 

PM Luiz Carlos dos Santos, à época, presidente da 

AOPM. Cel PM Luiz Carlos atualmente é o responsá-

vel pela dinâmica dos eventos históricos.

Outra ação que reverencia a história da PM são 

os almoços dos Velhos Camaradas que acontecem 

toda última terça-feira do mês, no restaurante Valle 

da Serra.

Os encontros reúnem grandes amigos que cele-

bram a amizade com muita alegria e os aniversários 

ocorridos durante o período.



Com a aprovação do meu parecer instituindo 
a Lei Orgânica da PM e do BM na Câmara, 
tenho recebido muitas mensagens de Poli-

ciais Militares de todo Brasil perguntando quais os 
benefícios desse texto. Então, vou destacar alguns 
pontos principais.

Hoje, no Brasil, dependendo do estado, os be-
nefícios, deveres e direitos dos militares estaduais 
variam.

Isso acontece porque, ao contrário de outras 
classes que já dispõem de Lei Orgânica, como a 
Magistratura, o Ministério Público, a Advocacia-ge-
ral da União, dentre outras, os Militares Estaduais 
ainda são regidos por um Decreto-Lei em vigor há 
mais de 50 anos.

O Decreto-Lei número 667, responsável por or-
ganizar as polícias militares e os corpos de bom-
beiros militares, é de 1969, e, inclusive, entra em 
atrito com vários dispositivos da nossa Constituição 
de 1988.

Existe uma defasagem entre o Decreto-Lei e 
a Constituição, e também entre o Decreto-Lei e a 
realidade nacional, e a melhor forma de aparar as 
arestas é adotando uma LEI ORGÂNICA NACIONAL 
MODERNA, para Militares Estaduais e do Distrito Fe-
deral serem regidos de forma linear, em todo o país.

VANTAGENS DA NOVA LEI ORGÂNICA
I – PARA A SOCIEDADE

Teremos um texto moderno, em conformidade 
com a consolidação do estado democrático de di-
reito, com aplicação dos tratados internacionais de 
proteção aos direitos humanos, com as atribuições 
das polícias militares e dos corpos de bombeiros mi-

litares atuando na garantia dos direitos fundamen-
tais da pessoa.

Assegura a transparência e participação popular, 
por meio dos conselhos comunitários, numa pres-
tação de contas do comando da instituição para a 
sociedade.

Garante uma polícia militar e um bombeiro mi-
litar atualizados à realidade contemporânea, inte-
grados aos demais órgãos públicos, com quadros 
qualificados com ensino superior, com equipamen-
tos modernos, e altamente motivados na prestação 
de um serviço de qualidade para a sociedade, que é 
a razão da existência da instituição.

II – PARA A INSTITUIÇÃO
Institui uma lei orgânica nacional, dando es-

tabilidade e um padrão para as instituições, seus 
quadros e atribuições, com uma norma que reflete 
a modernização alcançada nas leis estaduais, pro-
jetando a instituição para atuação durante 50 anos 
à frente.

III – PARA O SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Teremos uma polícia militar e um corpo de bom-

beiros militar com atribuições definidas e atuando 
de forma integrada com os demais órgãos de segu-
rança pública, tanto do Estado, quanto da União e 
do Município.

IV – PARA OS INTEGRANTES DA INSTITUIÇÃO
1) moderniza e valoriza a instituição na prestação 
do serviço essencial, dando dignidade ao cargo de 
policial e bombeiro militar, com reconhecimento so-
cial; que é condição indispensável para uma carreira 
digna e remuneração elevada;
2) traz a previsão dos cargos existentes, projetando 

Vantagens da Nova Lei Orgânica das Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares
A Lei Orgânica das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares, que vem de ser  

aprovada pela Câmara dos Deputados neste mês de dezembro de 2022, é perseguida desde 2001, 

o PL 4363/01, que foi relatada então pelo Deputado Federal e Coronel da PMDF, Alberto Fraga.

O PL nasceu e teve origem  pela defasagem que o Decreto-lei 667 de 1969 sempre teve com a 

Constituição Federal, que é de 1988, com as Constituições Estaduais e com outras leis mais  

atuais. Também era motivo de conflito a realidade técnica, operacional e sistêmica que se  

apresentava em relação às necessidades da sociedade, mais exigente e problemática.

O relator da Lei Orgânica da PM, Deputado Federal Capitão Augusto divulgou o texto a seguir:



um plano de carreira dinâmico;
3) eleva a carreira ao nível superior dando maior 
qualificação e melhor remuneração;
4) estabelece a progressão na carreira com critérios 
objetivos por antiguidade e merecimento;
5) coloca todos os policiais e bombeiros como car-
reira típica de estado, o que garante estabilidade e 
direitos especiais;
6) estabelece os quadros de oficiais e praças, com 
as atribuições dos cargos e o posto máximo a ser 
atingido;
7) garante às praças a car-
reira até subtenente, bem 
como a exclusividade do 
quadro de oficial especia-
lista que tem o direito de 
promoção até coronel;
8) assegura às praças o 
percentual mínimo de 30% 
das vagas da academia de 
polícia para o quadro de 
estado maior;
9) assegura a contagem, 
como título para as praças, 
do tempo de atividade mili-
tar e dos cursos realizados, 
para o concurso de ingres-
so na academia no quadro 
de estado maior;
10) reserva o mínimo de 
20% das vagas dos concur-
sos para o sexo feminino;
11) institui o sistema de 
ensino próprio reconheci-
do como graduação ou pós 
para os integrantes da instituição e gratuito;
12) enumera as atividades que são consideradas 
como de efetivo serviço para contar para todos os 
fins, dentre elas o exercício de direção em entidade 
representativa da classe;
13) assegura como direito do militar armas e equipa-
mentos modernos adquiridos no Brasil ou no exterior;
14) documento de identidade militar com livre porte 
de arma, com fé pública em todo o território nacio-
nal e em qualquer meio de transporte, na ativa e na 
inatividade remunerada;
15) prisão criminal ou civil, antes de decisão com 
trânsito em julgado, em unidade prisional militar do 
respectivo ente, enquanto não perder o posto e pa-
tente ou a graduação;

16) cumprimento de pena privativa de liberdade, de-
corrente de sentença transitada em julgado, em uni-
dade prisional especial, em unidade prisional militar;
17) assistência jurídica pela procuradoria da uni-
dade federada, perante qualquer juízo, tribunal ou 
a administração, quando acusado de prática de in-
fração penal, civil ou administrativa, decorrente do 
exercício da função ou em razão dela;
18) seguro de vida e de acidentes, ou indenização 
fixada em lei do ente federativo, quando vitimado 
no exercício da função ou em razão dela;

19) assistência médica, 
psicológica, odontológica e 
social para o militar e para 
os seus dependentes;
20) direito de desconto 
em folha das contribuições 
das respectivas entidades 
de classe associados, bem 
como as consignações em 
folha das entidades e das 
cooperativas em que seja 
associado;
21) remuneração com es-
calonamento vertical entre 
os postos e as graduações 
e um percentual máximo e 
mínimo entre postos e gra-
duações, estabelecido na 
lei do respectivo ente fede-
rado;
22) estabilidade dos milita-
res de carreira após 03 (três) 
anos de efetivo serviço nas 
corporações militares;

23) direito a equipamentos de proteção individual, 
em quantidade e qualidade adequadas ao desempe-
nho das funções;
24) condições de elegibilidade, assegurando o di-
reito de ser candidato sem a perda do cargo, bem 
como o direito de contar o tempo do mandato para 
integralizar a remuneração na inatividade;
25) garante o direito de o militar eleito, que tomar 
posse como suplente, ser agregado ao respectivo 
Quadro enquanto perdurar o mandato temporário, 
devendo optar por uma das remunerações;
26) Identidade militar com livre porte de arma, com 
fé pública em todo o território nacional; na ativa, na 
reserva e na reforma remunerada;
27) cumprimento de pena privativa de liberdade de-

Existe uma defasagem entre 

o Decreto-Lei e a Constituição, 

e também entre a o Decreto-Lei 

e a realidade nacional, 

e a melhor forma de aparar as 

arestas é adotando uma 

LEI ORGÂNICA NACIONAL 

MODERNA, para Militares 

Estaduais e do Distrito Federal 

serem regidos de forma linear, 

em todo o país.



finitiva em unidade prisional mili-
tar e, na falta desta, em unidade 
prisional especial, separado dos 
demais presos do sistema peni-
tenciário;
28) acesso livre, em razão do ser-
viço, aos locais sujeitos à fiscaliza-
ção policial militar e de bombeiros 
militar;
29) prioridade nos serviços de 
transporte e de comunicação, 

públicos e privados, quando em cumprimento de 
missão de caráter de urgência;
30) mantém as mesmas prerrogativas dos postos e 
graduações entre ativos e veteranos;
31) mantém o sistema de proteção social com os 
mesmos fundamentos dos militares federais;
32) direito de percepção pelo cônjuge ou dependen-
te da remuneração do militar preso provisoriamente 
ou cumprindo pena, que não tenha sido excluído;
33) assegura o direito de transferência de ofício 
para instituição de ensino congênere para os milita-
res e seus dependentes;
34) direito a equipamentos de proteção individual, 
em quantidade e qualidade adequadas ao desempe-
nho das funções;
35) traslado quando vítima de acidente que dificul-
te sua atividade de locomoção ou quando ocorrer a 
morte durante a atividade ou em razão dela, promo-
vido às expensas da instituição;
36) atendimento prioritário e imediato pelos mem-
bros do Ministério Público, da Defensoria Pública, do 
Poder Judiciário, da Polícia Judiciária e dos órgãos 
de Perícia Criminal quando em serviço ou em razão 
do serviço, quando for vítima de infração penal;
37) precedência em audiências judiciais quando na 
qualidade de testemunha, em serviço ou em razão 
do serviço;
38) ajuda de custo, quando removido da sua lota-
ção para outro município, no interesse da adminis-
tração pública, na forma da lei do respectivo ente 
federado;
39) pagamento antecipado de diárias por desloca-
mento fora de sua lotação ou sede para o desempe-
nho de sua atribuição, na forma da respectiva lei do 
ente federado;
40) regime disciplinar regulado em lei do respectivo 
ente federado em Código de Ética, assegurado o de-
vido processo legal, a ampla defesa e o contraditório;
41) assegura ao militar veterano da reserva remu-
neradao direito de expressão e manifestação;
42) auxílio funeral devido ao militar por morte do 

cônjuge, do companheiro e do dependente, e ao be-
neficiário no caso de falecimento do militar;
43) voluntariedade nas hipóteses de reversão ao 
serviço ativo, do militar da reserva remunerada;
44) assegura o direito de ser preso somente por 
ordem escrita da autoridade judiciária competente 
ou em flagrante delito, caso em que a autoridade 
respectiva fará imediata comunicação ao chefe do 
órgão de direção superior da respectiva instituição 
militar;
45) assegura o direito de acumular com o cargo mi-
litar o magistério ou cargo de saúde;
46) garante o direito de exercer atividade em em-
presa privada se estiver de licença para interesse 
particular;
47) reconhece que o cargo militar de polícia e de 
militar de bombeiro tem caráter eminentemente 
técnico-científico para todos os efeitos legais, ga-
rantido direitos e elevação do cargo na valorização;
48) coloca como regra de transição para exigência do 
nível superior de escolaridade o prazo de até 6 anos;
49) autoriza que a instituição militar exija o nível 
de segundo grau e a instituição poderá optar por 
formar o militar em curso de formação de educação 
superior;
50) estabelece, na regra de transição, que os mili-
tares terão cento e oitenta dias para fazer a opção 
de permanecer no seu quadro ou ingressarem no 
Quadro novo, tendo a prerrogativa de permanecer 
com todos os seus direitos; 
51) permite que, nas instituições que tenham su-
pressão de graduações e postos, os militares tenham 
cento e oitenta dias para fazer a opção de perma-
necer no seu quadro ou ingressar na nova carreira;
52) enumera as atividades que são consideradas 
como de efetivo serviço para contar para todos os 
fins, dentre elas o exercício de direção em entidade 
representativa da classe.

Juntamente com o Cel Miller, que merece todas 
as honras, fizemos uma articulação tão bem sucedi-
da com os partidos da oposição que a votação foi por 
unanimidade, incluindo os partidos de esquerda como 
PT, PSOL, PCdoB, REDE, PDT e PSB. Isso vai facilitar a 
aprovação no Senado, já que os mesmos partidos que 
aprovaram na Câmara estão representados no Senado.

Enfim, uma votação histórica e uma vitória gi-
gantesca para todos nós!

Brasília, 16 de dezembro de 2022.

Deputado Federal Capitão Augusto
Relator da Lei Orgânica da PM



Meu Menino Jesus - o teu olhar clemente

Quem sabe não mereça a humana gente:

Mas olha que incerteza envolve todo o céu,

Tecendo em cada fronte um lutuoso véu!

Senhor, a vida é outra e a humana inteligência

Prostituiu o pensar:

Na terra prevalece, infelizmente, o olhar 

Da sórdida cobiça

Que proscreve a razão e o pensamento atiça

Para as lutas do mal e as guerras de conquista.

Impera em toda parte o fim materialista

Do feroz argentário,

E surge, a cada passo, oculto entre o tropel

Da vida transformada em torre de babel,

Da inocência o corsário!

Quanta lama se arrasta em meio da torrente

Dessa vida fugaz,

Que brilha como honesta e engana muita gente,

Hipócrita e falaz!...

Desçam cantos de amor nos vales e colinas,

Derramando concórdia, afastando neblinas...

Nem se pense jamais que a mão esquerda é feita

Para apagar, de vez, os traços da direita...

Nem volva o fero marte aos campos de batalha,

E fale ao mundo a paz mais alto que a metralha!...

Senhor, vós que fazeis sair à tona d’água

O caniço que verga aos látegos do vento,

Tão humilde e sem mágoa,

Aos homens dai, também, que o altivo pensamento

Se curve reverente como outrora, em Belém, 

Os magos lá do Oriente,

E aprendam, enfim, no olhor do meigo Salvador 

- a imensa lei do amor!...

Prece 
Natalde

Em sua edição de novembro/dezembro de 1951, a revista MILITA, órgão do Clube Militar da Força Pública, atual AOPM, 
fez publicar poema de autoria do Mons. Paulo Aurissol Cavalheiro Freire, capelão militar da Corporação, com ilustração do 
então 1º Tenente Félix de Barros Morgado, que nos anos 60 viria a ser seu Chefe do Estado-Maior. Voltado ao momento 
natalino, sente-se no texto algum sentimento de repúdio a batalhas, fruto da guerra mundial há poucos anos encerrada.



JURÍDICO



A Associação dos Oficiais da Polícia Mili-

tar do Estado de São Paulo – AOPM, é 

entidade representativa dos Oficiais da 

Ativa, da Reserva, Inativos e Aspirantes da Polí-

cia Militar, e tem como uma de suas finalidades, 

prevista em seu Estatuto Social (artigo 2º, inciso 

II), a promoção da “defesa judicial dos interesses 

difusos, coletivos, homo-

gêneos e individuais, em 

defesa dos seus represen-

tados e da Instituição Poli-

cial Militar”.

E para que possa exer-

cer a sua representati-

vidade, a AOPM dispõe 

da Diretoria Jurídica, que 

patrocina ações constitu-

cionais (Mandado de Se-

gurança Coletivo), visando 

os interesses dos Associa-

dos Oficiais da Polícia Mili-

tar e da própria Instituição 

Policial Militar. 

A Diretoria Jurídica 

também tem como fina-

lidade assessorar a Pre-

sidência e Vice-Presidência - Administrativa e 

Institucional - e demais Diretorias, na gestão da 

AOPM, através de procedimentos, atividades e 

funções relacionadas aos aspectos legais, judi-

ciais e extrajudiciais.

Atualmente, a Diretoria Jurídica da AOPM 

tem sob seu patrocínio os Mandados de Seguran-

ça Coletivos abaixo relacionados: 

1 - NÃO-INCIDÊNCIA DO REDUTOR SALA-

RIAL SOBRE A HORA AULA

O Mandado de Segurança Coletivo, com pedido 

liminar, tem por objeto a não incidência de for-

ma acumulada do redutor salarial entre os pro-

ventos/vencimentos e a remuneração a título de 

Gratificação de Instrutor e/ou Hora Aula Incor-

porada. A liminar foi con-

cedida e, atualmente, a 

ação se encontra em 2ª 

instância, aguardando 

julgamento de recursos 

interpostos pela Fazenda 

do Estado de SP.

2 - SISTEMA DE PRO-

TEÇÃO SOCIAL DOS 

MILITARES

O Mandado de Seguran-

ça Coletivo objetiva a 

aplicação dos descontos 

da Contribuição de Pro-

teção Social dos Milita-

res, antiga Contribuição 

Previdenciária (artigo 8º 

da Lei Complementar 

Estadual 1013/07), ou 

seja, que o desconto efetuado com alíquota de 

11% (onze por cento) sobre o valor que exceder 

o teto dos benefícios do Regime de Previdência 

Social – RGPS, a todos os Oficiais da Reserva, 

Associados da AOPM, até que seja editada Lei Es-

tadual que deverá regulamentar e fixar alíquota 

específica, para aplicação dos descontos do Sis-

tema de Proteção Social dos Policiais Militares e 

Promovendo a defesa judicial dos
nossos associados

A AOPM tem como uma  

de suas finalidades, prevista  

em seu Estatuto Social  

(artigo 2º, inciso II), a promoção 

da “defesa judicial dos  

interesses difusos, coletivos,  

homogêneos e individuais,  

em defesa dos seus  

representados e da  

Instituição Policial Militar”.



Corpos de Bombeiros do Estado de São Paulo. 

Atualmente a ação encontra-se suspensa, aguar-

dando julgamento da matéria no STF. 

3 - RECÁLCULO DO QUINQUÊNIO SOBRE 

TODOS OS VENCIMENTOS

O Mandado de Segurança Coletivo objetiva o re-

cálculo do Adicional de Tempo de Serviço – Quin-

quênio sobre todos os vencimentos do Oficial 

da Ativa e da Reserva da Polícia Militar. A ação 

aguarda julgamento em 2ª instância. 

4 - RECÁLCULO DA SEXTA PARTE SOBRE TO-

DOS OS VENCIMENTOS

O Mandado de Segurança Coletivo objetiva o re-

cálculo da Sexta-Parte sobre todos os vencimen-

tos do Oficial da Ativa e da Reserva da Polícia Mi-

litar. A ação aguarda julgamento em 2ª instância. 

Atendimento Jurídico Individual aos Asso-

ciados e Dependentes

A AOPM dispõe, ainda, aos seus Associados 

Civis e Militares, do escritório Pereira Martins 

Advogados e Associados, que presta assistência 

jurídica nas áreas do direito militar (administra-

tivo e judicial), direito civil, obrigações, família, 

sucessões, consumidor, ambiental, penal e pro-

cessual comum, previdenciário, constitucional, 

trabalhista, tributário, fazendário, administrati-

vo, consultas, mediação e conciliação.

A assistência jurídica compreende todo o 

território nacional e atende somente as pessoas 

físicas, não estando incluso o atendimento a pes-

soas jurídicas.

O associado ou dependente, para ser atendi-

do pelo Escritório Pereira Martins Advogados, de-

verá encaminhar um e-mail ao endereço eletrô-

nico: atendimentojuridicopereiramartins@aopm.

com.br solicitando atendimento jurídico, sendo 

que após o recebimento do e-mail será orientado 

para os demais procedimentos. 

Destaca-se que, em caso de urgência ou 

emergência, tais como: prisão em flagrante ou 

de ordem judicial (militar ou civil); audiência de 

custódia; acompanhamento a corregedoria etc., 

os associados e/ou seus dependentes, poderão 

entrar em contato com o escritório Pereira Martins 

Advogados através do telefone: 08001150190.

Todas as demais informações quanto a As-

sistência Jurídica do escritório Pereira Martins 

Advogados Associados, poderão ser acessadas 

através do link: http://aopm.com.br/assistencia-

juridica/



ATENÇÃO
INATIVOS E PENSIONISTAS CIVIS E MILITARES

Ao longo de 2023, todos os beneficiários deverão realizar,  

no mês do aniversário, o Recadastramento Previdenciário SPPREV 2023.

O procedimento é obrigatório, sob pena de suspensão 

do benefício em caso de não realização.

A rainha Elisabeth II, falecida este 

ano, esteve em visita oficial ao 

Brasil em novembro de 1968. Em 

São Paulo, foi recepcionada pelo então 

governador Abreu Sodré e sua esposa, 

D. Maria do Carmo, cumprindo extensa 

programação.

A foto registra momento do banquete que 

lhe foi oferecido, com o tradicional brinde. 

Ao fundo, aparece o então Tenente Nelci-

des Baracho dos Santos, que integrava o 

corpo de segurança pessoal do governa-

dor. Hoje, Coronel Inativo e conselheiro da 

AOPM, Baracho é assíduo frequentador de 

nossa sede. Foi ainda seu vice-presidente 

executivo e diretor.

Em algum lugar do passado



SOCIAL



Sempre muito aguardadas, as festas pro-

movidas pela Diretoria Social proporcio-

nam muitos momentos inesquecíveis aos 

nossos associados e convidados.

Tudo elaborado e organizado nos mínimos 

detalhes por uma equipe dedicada e preocupada 

em oferecer  eventos primorosos.

Em 2022 não foi diferente. No dia 16 de abril, 

recebemos a visita do Coelhinho da Páscoa. Com 

muita descontração, os pequenos sócios ganha-

ram deliciosos chocolates do travesso coelhinho.

Em homenagem ao mês das Mães foi realiza-

do, em 20 de maio, o “Jantar Italiano”, animado 

pela Banda Ece Som Itália.

Nos seis dias de festa, o grandioso e tradi-

cional Arraiá AOPM 2022 ofereceu atrações para 

todos os gostos e idades. 

Contamos com a animação dos DJs Robson e 

Marcos Freitas e as apresentações da banda “Ze-

lopin Amarelo” tocando forró e músicas típicas 

juninas; da turma do fitness AOPM com aulão de 

forró, do ballet com a “Dança do Pau de Fitas”, e 

da quadrilha profissional “Tradição SP”. Também 

tivemos o famoso e divertido bingo realizado pelo 

Departamento Feminino, além de muitas brinca-

deiras e barracas com comidas e bebidas típicas.

Mais duas edições do Flash Back também 

foram realizadas: a “Noite do Neon”, em 27 de 

agosto, e o “Baile de Máscaras de Veneza”, no 

dia 19 de novembro, festas comandadas pelos 

DJs da Rádio Energia 97 FM, que agitaram a pista 

de dança com o melhor dos anos 60, 70, 80, 90 

e 2000.

No Dia das Crianças na AOPM divertiu-se pra 

valer com uma programação especial que ani-

Descontração e 
alegria marcaram 
nossas festas

mou pais e filhos.

E, finalizando os eventos, no dia 17 de de-

zembro, a criançada se preparou para receber o 

Papai Noel. Tiraram fotos, fizeram seus pedidos, 

divertiram-se nos brinquedos infláveis e se de-

liciaram com os doces presenteados pelo bom 

velhinho, além de sorvete e pipoca que foram 

distribuídos fartamente.





No dia 22 de outubro aconteceu a solenida-

de em comemoração aos 91 anos da nossa 

Associação dos Oficiais da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo, no salão Espaço Barro Bran-

co.

Durante cerimônia, conduzida pela Major Rose-

meire, o Presidente da Associação, Cel PM Synesio 

de Oliveira Junior, foi homenageado pelo Presiden-

te da CNSP - Confederação Nacional dos Servido-

res Públicos, Antonio Tuccilio. 

Na ocasião, o Presidente da AOPM, Cel Syne-

sio, o Presidente do Conselho Deliberativo, Cel PM 

Salvador Pettinato Neto e o Presidente do Conse-

lho Fiscal, Cel PM Milton Cardoso Ferreira de Souza 

homenagearam o senhor Alcides, associado mais 

assíduofrequente da AOPM, e os senhores Marce-

lo Mastrorocco Yasuoka e Cezar Mastrorocco Ya-

suoka, filhos de Dona Therezinha Mastrorocco Ya-

suoka, que por muito anos compôs nosso quadro 

associativo. 

A AOPM agradece a todos os que fizeram e ain-

da fazem parte destes 91 anos de história.

AOPM: 91 anos de 
tradição, história e 
compromisso com a 
Polícia Militar e a  
sociedade civil



FEMININO



O trabalho incansável 
das nossas associadas

Responsável pelos eventos de cunho social, o 

Departamento Feminino promove chás e ba-

zares beneficentes e bingos, que são a fonte 

de recursos para dar continuidade aos seus projetos 

assistenciais.

Durante o ano, foram realizados três chás bene-

ficentes. Nestes eventos, associadas e convidadas 

aproveitaram um delicioso chá da tarde, com rodadas 

do tradicional bingo, em meio a excelentes prêmios, 

sorteios e animação garantida.

As festas foram animadas pelo cantor Mike Jivera 

(junho), pela Família Masan (agosto) e pela banda 

Lika & Baba (dezembro).

As arrecadações destes eventos foram revertidas 

em apoio a instituições beneficentes. Nestas três edi-

ções, o Projeto Karis, a APMDFESP – Associação dos 

Policiais Militares Portadores de Deficiência do Estado 

de São Paulo e a Associação do Voluntariado do Hos-

pital Mandaqui foram as entidades beneficiadas. 

Em junho, as senhoras do Departamento Femi-

nino auxiliaram na organização do tradicional e ani-

mado bingo que ocorreu durante o Arraiá da AOPM, 

que foi prestigiado com a presença de associados e 

convidados.

O Departamento Feminino também promoveu 

passeios para Campos do Jordão e Serra Negra, com 

muitas compras, bate-papos e deliciosos almoços em 

nossas colônias de férias. 

Um dos trabalhos voluntários mais bonitos rea-

lizados pelo departamento é feito pelas “Formigui-

nhas”, grupo de senhoras voluntárias que se reúnem 

semanalmente para a produção de peças em crochê 

e tricô, doadas a entidades carentes. Neste ano, mais 

de 2 mil peças foram doadas a diversas instituições, 

dentre elas, o Hospital e Maternidade Vila Nova Ca-

choeirinha, o Hospital Geral de Vila Cachoeirinha, o 

Hospital São Luis Gonzaga, o Hospital Vermelhinho e 

o Larzinho – Casa Jesus, Amor e Caridade. 

É a doação do amor que promove o bem!





Uma das instituições beneficiadas com as 

doações das “Formiguinhas”, o Projeto 

Karis é formado por membros e congre-

gados da Igreja Cristã Evangélica Mandaqui, lo-

calizada na Zona Norte de São Paulo.

O grupo atua nos arredores do bairro prestan-

do auxílio espiritual e social, através de alimentos, 

vestimentas, produtos de higiene e internações 

em comunidades terapêuticas parceiras. 

Um dos responsáveis pela instituição é o 1º 

Sgt Ref PM João Maciel da Costa Filho, que nos 

conta nesta entrevista um pouco mais sobre o 

Projeto Karis.

AOPM News – Fale um pouco sobre o Projeto 

Karis.

Sgt. João Maciel - O Projeto Karis nasceu no 

ano de 2015, através do desejo de ajudar pesso-

as em vulnerabilidade social e dependentes quí-

micos. No início, os integrantes do Karis foram 

conhecer outros projetos a fim de buscar meios 

de atendimento. 

AOPM News – Quais as entidades/pessoas que 

são beneficiadas?

Sgt. João Maciel - Temos cadastro de famílias 

e moradores de rua. Usamos nossas instalações 

para uso de banho, quando precisam, e fornece-

mos toalhas, materiais de higiene, como sabo-

nete, pasta e escova de dente e barbeador. Tam-

bém auxiliamos e orientamos na solicitação de 

documentos e registros e encaminhamos aqueles 

que precisam a casas de recuperação ou hospi-

tais para tratamentos de drogas, alcoolismo e 

outros.

AOPM News – Além do trabalho assistencial e 

social, o que vocês doam?

Sgt. João Maciel – Fazemos o atendimento 

social aos moradores de rua e outras famílias 

carentes, na distribuição de sopas, cobertas, 

roupas nas regiões do Mandaqui, Imirim, Casa 

Verde, Lausanne, Tremembé e arredores. Não 

trabalhamos fornecendo dinheiro. O dinheiro ar-

recadado é utilizado para custear contas de água 

e de energia elétrica, compra de botijões de gás 

e de medicamentos, conforme a necessidade e 

urgência.

AOPM News – Como é a parceria com a AOPM?

Sgt. João Maciel – Graças a Deus, a AOPM, por 

intermédio do Departamento Feminino, tem sido 

o nosso combustível nessa caminhada de ação 

social aos necessitados, com suas doações de 

alimentos, roupas e calçados. Já recebemos da 

AOPM cerca de 3 toneladas de alimentos e cente-

nas de peças de roupas e calçados.

AOPM News – Há quanto tempo o sr. faz traba-

lhos voluntários?

Sgt. João Maciel – Faço parte da Igreja Cristã 

Evangélica do Mandaqui, onde atuo como diáco-

no e líder de missões, há mais de 28 anos. Hoje, 

como capelão do PMs de Cristo, tenho atuado 

no Presídio Romão Gomes para levar a Palavra 

de Deus e dar atendimento social aos internos 

e familiares. Trabalhei com missões no Uruguai 

e como líder desse ministério na igreja por 26 

anos, mesmo tempo de quando iniciei o trabalho 

junto ao Projeto Karis.

AOPM News – Caso alguém queira ajudar, como 

deve fazer?

Sgt. João Maciel – a pessoa pode fazer sua do-

ação no Departamento Feminino da AOPM ou cola-

borar através do Pix: cestabasicaicem@gmail.com.

Em auxílio aos mais necessitados



COLÔNIAS



COLÔNIAS

Quem pôde desfrutar das nossas Colônias 

de Férias durante o ano de 2022, parti-

cipou das animadas festas temáticas or-

ganizadas pela competente e disposta equipe de 

funcionários.

Este ano, nossas colônias se prepararam para 

receber nossos associados e seus familiares e con-

vidados para as Noites Árabe, Portuguesa e Italia-

na, a Festa do Havaí e a Oktoberfest, com comidas 

e bebidas típicas.

Os locais também receberam as participantes 

dos passeios promovidos pelo Departamento Fe-

minino ao longo deste ano.

Além disso, a Diretoria de Colônias promove 

pacotes promocionais para feriados e as festas de 

final de ano.

Nossas colônias de férias oferecem confortá-

veis acomodações, pensão completa e excelente 

infraestrutura que garante momentos de descon-

tração

Informe-se no setor de Colônias e venha usu-

fruir dessas opções de lazer e descanso que a 

AOPM oferece aos seus associados.

Locais especiais para 
o associado usufruir 
momentos de  
descanso e lazer



ESPORTES



ESPORTES
Milhares de pessoas praticam esporte na 

AOPM, de iniciantes a atletas de todas as 

modalidades e que participam de diversos 

torneios e campeonatos.

Isto se deve graças à infraestrutura e à infinida-

de de modalidades esportivas que nossa Associação 

oferece, como ginástica artística, natação, basquete, 

futsal, beach tennis, tênis, vôlei e uma academia de 

musculação completa, com modernos aparelhos.

Além disso, a Diretoria de Esportes também ofe-

rece aulas de Skate, Fitness (pilates, dança, step...), 

Figth teen (lutas para jovens de 12 a 17 anos), Boa 

Forma (voltadas para pessoas com mais de 60 anos), 

Esporte Kids (para crianças de 6 a 12 anos) e o Fut 

Kids (com turmas mistas de crianças de 8 a 13 anos). 

Foram destaque no Esporte da AOPM: as etapas 

do Circuito de Damas 2022, realizado pela Federação 

Paulista de Tênis; o primeiro torneio de sinuca para 

formar o ranking interno, ocorrido no dia 13 de agos-

to; o 2º Open de Tênis AOPM, realizado de 22 a 25 de 

setembro, na Colônia de Férias de Campos do Jordão; 

a 1º Clínica de Iniciação ao Tênis, promovida em 26 

de outubro; a12ª edição do “Gym Show AOPM”, com 

elaboradas apresentações; e o torneio “AOPM World 

Cup Beach Tennis 2022”, organizado de 25 a 27 de 

novembro.

A comissão do futebol organizou a “Copa do Mun-

do AOPM 2022”, com 12 equipes, totalizando 138 

atletas, divididos em duas categorias: master UP45 

e livre UP16. Os jogadores de futebol também par-

ticiparam, de 12 a 19 de novembro, da “Copa AFIA”, 

ocorrida no estado do Ceará.

A Diretoria de Esportes, com sua equipe de téc-

nicos, professores e monitores, além de dar suporte 

aos atletas e praticantes de atividades físicas e de 

organizar torneios e campeonatos, também promo-

veu o tradicional Campo de Férias, o Caça Noturno 

AOPM de Halloween, com atividades espalhadas pelo 

clube, e a festa à fantasia de Halloween, voltada para 

o público teen.

Aqui, na AOPM, a monotonia não tem vez!

O esporte agita 
a AOPM






